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! LEI N0 4.157, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2004.
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,i - , Estabelece o plano de Auxilios e

V.Z- t..p subvençöes para o exercfcio de 2005.l k
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erefeito Municipal de Montenegro. ' :),,; ok z' 

k& vt.k o''./ Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '
i v. TN w) ii 4,% AQ .t4 % L E 1:: nj-h f
: YX o h Lei complementar no 101, de 24 de 1Ad. 1 Estabelece, nos termos do ad. 26 a

maio de 2000 e art. 16 da Lei n? 4.320 de 17 de março de 1964. para o exercicio de 2005, o
i seguinte Plano de Auxilios e Subvençöes do Municîpio, no montante de R$ 1.372.754,00 (um i

' milhâo, trezentos e setenta e dois mil, setecentos e cinquenta e quatro reais): l
l
1

Médico-assistencial: j
APAE R$ 22.000,00 'k
OASE mantenedora do Hospital Montenegro R$ 694.704,00 t
RECREO R$ 37.800,00 E

. l
' j

'

Assistência Social: j
APAE R$ 15.000,00 ;'
CPM E.M.E.F Esperança R$ 30.000,00 j
RECREO R$ 15.000,(0 jSociedade e Abrigo Pâo dos Pobres R$ 21

.000,00
Sociedade Beneficente Espiritualista R$ 390.000,00 lS
ociedade Beneficente Espiritualista mantenedora do Abrigo Menino Jesus de Praga

R$ 20.000,00
Sociedade Evangélica Pella Bethânia R$ 10.000.00

i

Educacional
Sociedade Beneficente Espiritualista R$ 118.250,00

Art. 20 Os auxflios concedidos por esta Iei estâo vinculados às normas
estabelecidas na Lei no 3.841: de 16 de dezembro de 2002, correndo a despesa por conta de
dotaçöes orçamentérias especificas, e de acordo com o art. 90 da Lei de Diretrizes Orçamentérias.

Art. 30 Esla Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 31 de
dezembro de 2004.
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erefeito Municipal de Montenegro. ' :),,; ok z' 

k& vt.k o''./ Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '
i v. TN w) ii 4,% AQ .t4 % L E 1:: nj-h f
: YX o h Lei complementar no 101, de 24 de 1Ad. 1 Estabelece, nos termos do ad. 26 a

maio de 2000 e art. 16 da Lei n? 4.320 de 17 de março de 1964. para o exercicio de 2005, o
i seguinte Plano de Auxilios e Subvençöes do Municîpio, no montante de R$ 1.372.754,00 (um i

' milhâo, trezentos e setenta e dois mil, setecentos e cinquenta e quatro reais): l
l
1

Médico-assistencial: j
APAE R$ 22.000,00 'k
OASE mantenedora do Hospital Montenegro R$ 694.704,00 t
RECREO R$ 37.800,00 E

. l
' j

'

Assistência Social: j
APAE R$ 15.000,00 ;'
CPM E.M.E.F Esperança R$ 30.000,00 j
RECREO R$ 15.000,(0 jSociedade e Abrigo Pâo dos Pobres R$ 21

.000,00
Sociedade Beneficente Espiritualista R$ 390.000,00 lS
ociedade Beneficente Espiritualista mantenedora do Abrigo Menino Jesus de Praga

R$ 20.000,00
Sociedade Evangélica Pella Bethânia R$ 10.000.00

i

Educacional
Sociedade Beneficente Espiritualista R$ 118.250,00

Art. 20 Os auxflios concedidos por esta Iei estâo vinculados às normas
estabelecidas na Lei no 3.841: de 16 de dezembro de 2002, correndo a despesa por conta de
dotaçöes orçamentérias especificas, e de acordo com o art. 90 da Lei de Diretrizes Orçamentérias.

Art. 30 Esla Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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LEI N° 4.157, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2004.

‘ Estabelece 0 Plano de Auxilios e
\WO Subvenqoes para o exercicio de 2005.

k \‘0 /\0 é, \
\x {L7 $0 , IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

\N 1/“ t)\07 Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
V“ ‘22 Qof “00 L E I:

of?
Art. 1° Estabelece, nos termos do art, 26 da Lei Complementar n° 101, de 24 de

maio de 2000 e art. 16 da Lei n° 4.320, de 17 de margo de 1964, para o exercicio de 2005, o
seguinte Plano de Auxilios e Subvengoes do Municlpio, no montante de R$ 1.372.754,00 (um

O milhao, trezentos e setenla e dois mil, selecentos e cinqijenta e quatro reais):

Médico-assistencial:
APAE R$ 22.000,00
OASE mantenedora do Hospital Monlenegro R$ 694.704.00
RECREO R$ 37.800,00

Assisténcia Social:
APAE R$ 15.000.00
CPM E.M.E.F Esperanqa R$ 30.000,00
RECREO R$ 15000.00
Sociedade e Abrigo Pao dos Pobres R$ 20.000,00
Sociedade Beneficente Espiritualista R$ 390.000,00
Sociedade Beneficente Espiritualista mantenedora do Abrigo Menino Jesus de Praga

R$ 20.00000
Sociedade Evangélica Pella Bethénia R$ 10.000.00

Educacional
C Sociedade Beneficente Espiritualista R$ 118.250.00

Art. 2° Os auxilios concedidos por esta lei estao vinculados as normas
estabelecidas na Lei n° 3.841, de 16 de dezembro de 2002, correndo a despesa por conta de
dotagées orgamentérias especificas, e de acordo com 0 art. 9° da Lei de Diretrizes Orgamentarias.

Art. 3° EsIa Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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dezembro de 2004.
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